
AVISO DE uclTAçAo

Preléltura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N2 113/2012.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisiçâo de Placa Transmissora, serviço de montagem e regulagem, para Telecomando
utilizado pelo SABRA.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 1000min. do dia 05 de dezembro de 2012, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 14hlOmin do mesmo dia, nas dependencias da
sala de reuniôes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura do
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin
as 12hOOmin e das l3h30min as llhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e dois dias do més de novembro de 2012.

Normilda Koehler
Prefeita do MunicIpio

do

=n'---U—
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



soL!cITAçAo DE COMPRAS E sERvlcos

SERETAR1A MUNICIPAL .DE: VIA V40, OBRAS ii URIJANISMO

DEPARTAMENTO:

JUSTIFJCATIVA: Solicitaçao pan prcgo, pan aquisiçflo de piaca transmissora e serviço de montagem
ieguiagem, pan urn iclecomando ufiiizado pclo sabra nos pocos artesianos.

OBJETO: placa IJTXOOA transmissom no valor de PS1.388,00 c  morttagem da placa c regulagem no valor de PS
300,00, conforme orçamento em

Valor: PS 1.688,00
Solicitado Por: Sergio Gosscnhcimer

Assinatura cWJmin
Data dii Solicitaçao: 2111112012	 e.

Carimho	 t920' '-cae&es
n9p1Rw I

Vprrptrr Munir,np I r1 p flhrac
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJA MEN TO 	 -	 VIaçaO e UThCnSRlO

RECURSO oRçAMENflmo

Dotaçao:__________________________

Data do Encaminhamcnto	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado
	

( )Não

/

Carimbo

( )NâoPossui

Até30duas

I

Carimbo

Orçada:

Rccebidocm	 I	 I
	

Assinatura_________________

Rcccbidacm	 I	 I	 Carimbo

Foiha no__________
PatoBragado - PR



COMERCIAL ELETRONICA WIL-SOM LTDA.
Avenida Rio Grande do Sul, 1125

Marechal Candido Rondon - Parana
Caixa Postal 1013 	 CEP 85960-000

Fone: (45) 3254-2229 Fax: (45) 3254-5411
E-mail: eletronicawilsom@gmail.com

CNPJ 75252 53610001-01 lnsc. Estadual 41702153-17

Orçamento

Marechal Candido Rondon. dia 19/11/2012

Cliente: Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Endereço: Rua Willy Barth, 2885
Cidade: Pato Bragado
Fone: (45) 3282-1355

1. Placa UTXOOA transmissora	 R$ 1.388,00
Montagem da placa e a regulagem R$ 300,00

Valor Total: R$ 1.688,00

Marleril Batschke	 Processo
Foiha n°

Pato Bragado - PR



ELETRICOS PARANA4
Eliol - Comercio de Material Eletrico Ltda

CNPJ 85.482.96610001-65 - CCE 41703373-40

Marechal Cândido Rondon - PR, 19 de Novembro de 2012.

A PREFEITURA DO MUNICIPLO DE PATO BRAGADO.

ORAMENTO

TOTAL RN 1715,00

Atenciosamente:

Charles Hanusch

Av. Rio Grande do Su!, 1.125 - Sala 01 Fone/fax 45 3254-6680
e-mail: eletricosparanahotmail.com

85.960-000	 Marechal Cándido Rondon/1j1-- Litório 

J
rocesso

Fotha n°_______________
Pato Bragado - PR



Eletrônica 2000
Rua Minas Gerais, 438.

Fone: (45)3254-2783.
Marechal Cândido Rondon - Paranã.

CNPJ: 11.896.31710001-74

Orçamento

Data: 19/11/2012

Prefeitura do municIpio de Pato Bragado

I placa UTXOOA R$ 1.490,00
Instalação	 R$ 450,00

Valor Total: R$ 1.940,00

Pagamento a vista

lrinéttNgeI

CPF: bt9.266.690-91

Processo Lid
FOIh8flO'rio

Pato Bragado -



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 21 dias do més de novembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssima Senhora,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçoes decorrentes da aquisiçâo materials para o SABRA, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotaçâes orcamentárias:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAAO E URBANISMO
1751214002.037000 - MANuTENçA0, AMPLIAçAO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.24.000.2275 - Material para Manutencão de Bens lmóveis - Fonte 01505
3.3.90.39.17.000.2293 - Manutençâo e Conservacâo de Máquinas e Equipamentos - Fonte 01505

Cordialmente

JohdceberNodarr
Secret o Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472%OOtQQS0 LIUILOtt
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - r-tI	 Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2012.

De: Gabinete da Prefeita Municipal
Para: Secretaria de viação, obras e urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da soIicitaço desta Secretaria para Aquisiçäo de Placa Transmissora, serviço de montagem e
regulagem, para Telecomando utilizado pelo SABRA, venho comunicar que em conformidade com as
informaçôes do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitaçäo, de abertura de
processo IicitatOrio na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL",
de acordo corn a disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

	

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/9901t05	 . .	 ,
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - p0 gçe0 Ltorio
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Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlcrrAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 113/2012

COMISSAO PERMANENTE DE tIC! TA cOES
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados,
que as 1010min do dia 05/12/2012, nas dependencias da Sala de Reuniöes da Prefeitura, será realizada
a sesso para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e documentaçâo de Habilitaçâo
para o Pregão, na forma Presencial fl. 2 113/2012, do tipo menor preco GLOBAL, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário paro protocolo dos envelopes seth ate as I000min, do dia OS/I 2/201 2, junto ao setor de
protocolos do Municipalidode.
Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro nao rnais serâo admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da Iicitaçao
1.1- 0 objeto da presente Iicitaçao é a Aquisiçâo de Placa Transmissora, serviço de montagem e
regulagem, Para Telecornando utilizado nos pocos de abastecimento de água disponibilizada pelo pelo
SABRA. A relaçâo dos rnateriais esta descrita no Anew - Termo de Referenda deste edital e deverá ser
ofertado em conforrnidade corn as condiçoes minimas nele mencionada.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope fl. 2 2;
Anexo V - Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME ou EPP (lei cornplementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Precos;
Anew VIII - Minuta do Contrato Adrninistrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta Iicitaçào, empresas que estejam regularrnente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçflo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralrnente as
condiçôes exigidas neste edital.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.71947
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Foiha n°._UU
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

3.2 E vedada a participaçâo direta ou indireta nesta licitaçâo de:
a) pessoa fIsica;
b} empresa em regime de sub-contrataçâo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d} empresa que estiver sob faléncia, concursô de credores, dissoluçâo, liquidaçâo;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administraçâo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4- DO INICIO DA SESSAO

4.1 A Sessâo Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 05 de dezembro de 2012,
As 14hlOmin, na Sala de ReuniOes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia ütil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepcao dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentaçâo de Habilitaçao se dará no local e horário estabelecidos no
subitem 4.1 deste Edital, nâo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.1.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaço de quaisquer envelope e
lou documentos, a no ser as que estão dentro dos envelopes ou em mäos dos representantes
presentes, ate o momento de declaraço de abertura da Sessâo;
4.1.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçâo, deverao ser
emitidos ern papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao (a ser
apresentada bra de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçao da etapa de apresentaço de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Precos;

	

4.3.7	 Avaliaçâo da Documentaçäo de Habilitaçao da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçao do objeto da licitaçâo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCuMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçao exigidos neste Edital deverao ser recebidos ern
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

Av. Willy Borth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947
www.patobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo -
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcrrAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 11312012
DATA DEABERTURA: .........- HORA RIO: I4h10MIN
ENVELOPE N. 9 01 - "PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 11312012
DATA DEABERTURA: ..........- HORA RIO: 14h10MIN
ENVELOPE N.902- "DOCUMENTA cÁ O"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn a modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reais de
todos as itens (material e mao de obra), nos terrnos do objeto desta Licitaçãa, bern como a valor global
da propasta apresentada, (corn no rnáximo duas casas decimais após a vIrgula), no qual já deverá estar
incluido todo custa de entrega do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos,
obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguras incidentes ou que venharn a incidir
sobre a abjeta desta licitação;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razào social, CNPJ, endereco, nümero de telefone e nümero de fax
da empresa licitante;
c)conter identificaçao e assinatura do responsável; e
e} canter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessäo de
recebimento e abertura dos envelopes;
f) canter o prazo de garantia do produto ofertado;
g)descrever a marca do produto ofertado;

6.2. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos comb seguros, tributos
de qualquer natureza e tadas as demais despesas, diretas au indiretas, relacionadas cam a fornecimento
do abjeta da presente Iicitaçao.
6.3. A apresentação da Propasta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.03.1 Do prazo de pagarnento e das dernais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaçao, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos coma frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçâo, sejarn elas diretas ou
indiretas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.47qeJ?j%o
w-ww.potobrogado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.2 Serâo desclassificadas as propostas que apresentarern preço superior ao consignado no item 7.3
deste Edital.
7.3 Somente sero aceitas as propostas cujo valor rnáximo nâo seja superior a R$ 1.688,00 (urn mu,
seiscentos e oltenta e oito reals).

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçâo Para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçOes em que
as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno Porte
sejam iguals ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriçâo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias óteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo da Administraçâo
Páblica, para a regularizaçâo da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissâo de eventuais certidoes negativas e positivas, corn efeito, de certidão negativa;

b) A no-regularizaço da docurnentaçao, no prazo previsto na alInea anterior, implicarà
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçao convocar as proponentes
rernanescentes, na ordem de classificaçâo, Para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçäo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complernentar fl.9
123/2006, devendo a(s) rnicroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias Uteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para 0 gozo dos beneficios da Lei Complementar n. 9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidâo Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçâo da condicão de microempresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçäo das propostas comerciais, na fase de
credenciarnerito, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em ate 05 (cinco) dias, após a solicitação desta
Municipalidade, diretarnente no local da solicitante;
9.1.1 Os produtos ora relacionados, deverâo ser de primeira qualidade.
9.1.2 Os materials podero ser solicitados parceladamente, conforme a necessidade, durante a vigência
do contrato.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) rneses, contados da data de
assinatura do mesmo.

10.DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47
www.patobrcigodo.pr.gov.br . CEP 85948 .000 - Poto Brogado -
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

10. 1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitaçâo assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal devera constar a discriminação do produto, nümero da licitaçâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenieAtes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de precos, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A Iiberaçâo do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Em presa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serao retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solucão.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serão utilizados recursos orcamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS vlAçAo E URBANISMO
1751214002.037000 - MANuTENçAO, AMPLIAçAO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.24.000.2275 - Material Para Manutençâo de Bens Imóveis - Fonte 01505
3.3.90.39.17.000.2293 - Manutençâo e Conservacâo de Máquinas e Equipamentos - Fonte 01505

11- DA FORMA DE APRE5ENrAçAo DO ENVELOPE N.2 2 (DOCtJMENTOs DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçâo Para esta Licitação se dara rnediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçao deveräo ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticacâo pelo Pregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregâo.

11.2 Os docurnentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na cornpatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçâo dos docurnentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devern apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçäo JurIdica set-6 dernonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de ernpresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçâo, no caso de sociedade

ernpresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acães, acompanhado de
documento de eleiçao de seus administradores.
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11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda
(CN Pi);

11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS;

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.4 Prova de regularidade Para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaço de Certido
Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals e
DIvida Ativa da Unio.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidâo positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos emitidos no
perlodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessâo do Pregão.

11.9 Para fins de comprovaçäo da Qualificaçao Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.lCertid2io(6es) negativa(s) de protesto, expedida(s) pelo(s) cartório(s) local(is) da sede da

proponente, corn data näo superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo nâo constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2011.
11.100utros documentos a serem apresentados:

11.10.loeclaraç2io do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiço Federal;
11.10.2 Declaraçâo de inexistência de irnpedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Ad rni n istraçäo;
11.10.3 Declaração de Idoneidade.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerirnento de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do Pregâo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaço de cópias da Iegislaçâo disciplinadora do
procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçâo
gráfica.
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12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoOminh as 12hOOrninh e
das 13h3Ominh as 17hoOminh.

12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questoes formuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retirararn a Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçâo da empresa
consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçao(Oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providencias ou de irnpugnaçâo exige, alérn da(s) alteracão(ôes)
decorrente(s), designacâo de nova data para a realização do certame e divulgaçâo da mesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntarnente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da pr000nente, deverá prever
ekpressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalrnente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençâo de interpor recurso adrninistrativo 30 final

da sessâo püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e rnotivadarnente
sobre a intenço de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos as escbarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticartodos as demais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante daproponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o

Termo de Credenciarnento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
devidamente registrado na Junta Cornercial, no qua[ estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçOes ern decorréncia de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do bicitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciarnento, instrurnento püblico ou privado de procuraçäo, sernpre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo
do licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes
especIficos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregâo.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitern 14.1 nâo será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, rnas irnpedira que o representante se rnanifeste ou
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responda em nome da proponente durante a sesso, para as etapas de apresentaçao de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representarOl (uma) ünica.proponente.
14.5 A ausência da documentaçâo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçao em

desconformidade com as exigências, irnpossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Preg3o, rnantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuraçâo do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer rnornento da sesso, importara a imediata exclusao da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçâo das propostas e apuracão do rnenor preco, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apolo e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, a Pregoeiro e a Equipe de Apaio receberão dos
agentes credenciados a declaraçao de que a proponente curnpre os requisitos de habilitaçâo, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaraçao, ou a sua apresentação em desconformidade corn a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao rnencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitaçâo).
15.2.1 Aausência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de precos, mantendo intactos, sob sua guarda, as envelopes contendb a documentaçao
de habilitaçâo.
16.1.1 Se, par equlvoco, for aberto o envelope contendo os docurnentos de habilitaçâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de precos das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Precos que:
16.4.1 Nâo cumprir 0 disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
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16.4.5 Apresentar preco superior o preço máximo admitido.
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará Para participar da etapa de apresentaçâo de lances verbais a autor da

proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preco, no máxirno, 10% (dez par cento) superiores ao rnenor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se nâo houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
as autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificaço, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma Onica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspenso do Pregâo, inclusive para melhor avaliaçâo das regras do
Edital e de seus Anexos e das lirnitaçôes do mercado, ou pela repetiçâo do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que näo haja prejuizos a Administraçâo.

18- DA cLASslFIcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, o Pregoeiro procedera a nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e no selecionadas para essa etapa,
na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 Ultimo preco ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nâo classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por no apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada ern primeiro lugar, decidindo motivadarnente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido cam as preços atuais

praticados no mercado ou corn as preços ofertados em licitaçOes anteriores, sendo que as
inforrnaçOes utilizadas na sua decisäo devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambern, solicitar a demonstraçâo da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçOes sobre as custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de no apresentação ou de insuficiência das informaçOes rnencionadas no subitem
anterior, a Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover despacho
fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR I RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçâo de
habilitação da mesrna, procedendo a verificaçâo dos respectivos docurnentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim coma de rubricá-los.
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19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A no apresentaçâo da docurnentaçâo exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaço de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaço de documentos cornprobatorios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituição dos docurnentos exigidos para habilitaçâo por protocolos de requerimento

de certidOes;
19.3.5 0 não curnprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentaçâo de cópias desacompanhadas de originais para autenticaçâo, quando nâo

autenticadas por tabeliâo de notas, ou par servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.
19.5 Constatado a atendirnento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar irnediata e motivadarnente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedirnentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar a recurso e reformar sua decisão

Cu, em caso de näo acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçao do certarne, para apresentação das razôes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante a horário normal de expediente, das O8hOOmin as 12hOOrnin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserern, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no rnesrno local e
.hbrário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, exarninar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisöes, assim coma encarninhá-Ios para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologaçâo;

19.7 A falta de manifestaçao imediata e rnotivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicaçâo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a docurnentaço de habilitação da proponente desciassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras perrnanecerâo sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaçâo da contrataçao.

19.09 Em caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e Os documentos de habilitaçao das proponentes em um ünico mornento ou, ainda, se as
trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirern düvidas que não possam ser dirirnidas de
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imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sesso, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessâo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a deciso, procederá a
adjudicaçao do objeto ao vencedor e a homologaçâo do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Prego.
20.2 Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçâo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçäo por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietario, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qua] estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em

• decorrência de tal investidura; e
20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cOpia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes especIficos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçoes
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigaçâo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situacoes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal nfl 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de forca major e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçao a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçao, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado no assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento convocatório, bem
como, deixar de cumprir com qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro, convocar
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proponentes remanescentes, na ordern de classificacâo, para faz&-Io em iguat prazo e nas mesmas
condiçOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaço,
sem prejuIzo da corninaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitação devèrá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçâo que as partes pactuararn entre os

encargos do fornecedor e a retribuiçâo da Adrninistraçâo PUblica para a justa rernuneraçâo do
fornecimento, objetivando a manutenç5o do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipôtese de superveniência de fatos irnprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força malor, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidarnente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaço que as partes pactuaram

inicialmente deverâo ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçâo de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaraçao de inabilitaç5o.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pebo

descumprimento de obrigaçäes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensâo

temporánia do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
junidicas pebo mesrno controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais cominaçOes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administraço PiThlica e pessoas jurIdicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos deterrninantes da punicâo ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execuçâo do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Näo mantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraço falsa;

	

23.1.4.6	 Corneter fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado irnpedirnento ou reconhecida força novembror ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela Administração POblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançôes previstas no subitern 23.1 serâo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela rnais

branda e culrninando na rnais severa.
23.4 A sancão de impedimento de licitar e contratar com a Adrninistraçâo Püblica poderá ser aplicada

ao fornecedor juntarnente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.
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23.5 As penalidades de multa deverao ser recoihidas no prazo maxima de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificacão, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas 30 contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a Iicitaçâo em face de

razôes de interesse pQblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofIcio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçâo do procedimento Iicitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terâo direito a indenizaçao em decorrência da anulaçâo do

procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicaçâo da anulaçâo ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel a endereço da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jamal de Grande circulaçao, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
ültima publicaçâo.

25- FORD
25.1 As questôes decorrentes da execucâo deste Pregão que no possam ser dirirnidas

admJpi4&tivarnente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
5edon-P'R, com exclusâa de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Bragado - PR, aos/Jnte e Obis dias do rnês de novembro de 2012.

Prefeito do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472j6thCSO Licitatório
www.patobrogado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Ppr.çnj., 0	 7fl

Pata Braqado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I - DO OBJETO
TERMO DE REFERENCIA

Aquisição de Placa Transmissora, serviço de montagern e regulagem, para Telecomando utilizado pelo
SABRA, conforme relacionamos:

a) 01 (uma) placa transmissora UTXOOA;
b) Mao de obra para montagem e regulagern da placa.

Este apareiho será utilizado junto as Bombas de água instaladas nos Poços artesianos de
propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

o objeto a ser (em) fornecida(s) e instalado deverá (do) obedecer as normas e podroes do ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e otender eficazmente àsfinalidodes que dele noturalmente se espera,
conforme determina o Cádigo de Defesa do Consumidor.

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias, após solicitaçào.

Teto Máximo: R$ 1.688,00 (urn mil, seiscentos e oitenta e oito reais)

tatóriO

Folha ragadoPR

Pat
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ANEXO II
(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio cM PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2012

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG

nfl 	 emitido pela SSP/ ,edo CPF nfl ________ a participar do procedimento licitatório, sob
a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

______ de 	 de 2012.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcào

I Processo LicitatOrio
Foiha n°_______________L Pato Bragado - PR
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ANEXO III

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.Q
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 . emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo

Processo LicftatOri1
Folha n°_c23

Pato Bragado - PR
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial n. 9 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermedio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento deidentidade RG n.9. emitido pela SSP/,edo CPF n.9  DECLARA, sob
penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Páblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos o presente.

______ de 	 de 2012.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licit tOrio]
Folhan°____________

Pato Braçjado -PR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9	por intermédlo
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 . portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/____ e do OF n. 2  DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de marco de 1989, encontra-se em situaçâo
regular perante o Ministério do Trabaiho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

• Processo Licitat6d1
Folha n°__2S

Pato Bragado - PR
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. Q ....../2012.

Declaraçâo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	________ par interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG
n. 2 _______ ernitido pela SSP/____ e do CPF nft  DECLARA, sob penas da Lei, que, que no
existem irnpedimentos legais para licitar ou contratar corn a Admiriistraçâo Püblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Processo Licit tório I
Folha n°_________

Pato Bragado - PR
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ANEXO VII

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2012

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa	 , inscrita no CNPJ fl.Q
corn endereço	 . par intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ___, emitido pela
SSP/, e do CPF fl. Q

	

	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforrne o caso) nos

termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatorf6]

PatoBragado - PR
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razdo social, endereço corn pie to, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 dé 2012.

A Comissâo de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de materials utilizados pelo SABRA, conforme descrito no Objeto da Licitaço em epIgrafe,
nas seguintes condicoes:

Valor do equipamerito: R$
Valor da Mao de obra: R$
Valor Global R$:

0 prazo de validade da proposta de precos é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega é de ....................., após a solicitaçâo.

Garantia:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluIdos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Licitação, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre as serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizacao dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Proces
!tonbo

do-pR
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N.2 ....../2012

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.................................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici plo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Senhora
Prefeita, NORMILDA KOEMLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 3.785.291-
0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49 e

CONTRATADA:	 ..................................................................., 	 pessoa	 jurIdica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 9	.............................................,	 estabelecida	 na

...............................................................................CEP ..................................neste ato
representada par seu ................................Senhor .............................................., portador da Cédula de
ldentidade n 2 .........................e do CPF/MF n 9 .....................................residente e damiciliado na

..............CEP ....................., acordam e ajustam a presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e legislaço pertinente, Licitaçäo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do objeto
Aquisição de ...............
§ 1.2 A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em ate 05 (cinco) dias, após a solicitaçao desta
Municipalidade, diretamente no local da entidade solicitante;
§ 2.2 Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto a Pregâo n2 113/2012, quanto a proposta adjudicada integrarn a
presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanta corn ele nâo conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização uinanceira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ ........0 pagarnento será efetuado em ate 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega dos rnateriais, em local a ser indicado por esta Municipalidade,
condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nürnero da licitaçâo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
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§ 4. 9 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Em presa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;
§ 5 • 2 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
§ 6. 9 . Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, as
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo credito orçamentário
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrâo por conta de recursos financeiros
disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacäo(oes) Orcamentária(s):
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAcAO E URBANISMO
1751214002.037000 - MANUTENçAO, AMPLIAçAO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGuA E ESGOTO
3.3.90.30.24.000.2275 - Material para Manutençâo de Bens Imóveis - Fonte 01505
3.3.90.39.17.000.2293 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 01505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçâes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançoes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratéria de
0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente cam a cumprimento das
obrigaçoes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaç5o a data prevista para a execução dos
serviços, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por açâo,
omissão ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d)
suspensâo do direito de participar em Iicitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisdo
odministrativa previsto no ortigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - I.egislacão Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se petas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.
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Clausula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correlo eletrônico ou med lante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de
direito.

Clausula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro cia Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas
do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente instrumento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas
aba ixo.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 	 de 2012.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
EStajO Paraná%

PARE.CER JUJUDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade PregAo Presencial 11.0 113/2012.

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tern por objeto a visando a contratação de empresa para o
fornecimento de urna placa transmissora e mao de obra necessária para montagem e
regulagern, para urn Telecomando utilizado pelo SABRA.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a solicitação da Secretária Municipal, o
Termo de Referéncia contendo as especiflcaçôes do objeto da presente licitação,
vigéncia da contratação e estirnativa de preços, bern corno a irzformação referente a
dotaçäo orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Pregão e do
Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinarnos
que as rnesmãs atendern aos requisitos constantes da Lei fl. 0 10.520 de 17 de julho de
2002, regularnentada pelo Deereto fl. 0 3 .555/2000, eneontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendirnento que
comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 22 de

724
Assessor Jurzdico Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282 . 1355 - CNPJ 95.71947
	 sso Licitatório
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Razao S

Endereç

bidade:

CNPJ nc

REQUERIMENTODE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licitatrte:

N.° JA;

Objeto:;

Data
	 1srnti±rfiPWWM4xcMr4

I.E.] il I -

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Pessoa para contato:

Email:	 I

Pato Bragado - PR, em .. 9iJLjj_al

NO4fliidWlfl

LPat o Bragado - PR



• Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragado

ATA N.2 162/2012

Pregâo Presencial n. 2 113/2012

Ata da sessâo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 113/2012, que tern corno objeto

a aquisiçâo de Placa Transrnissora, para telecomando utilizado pela SABRA.

Aos cinco dias do més de dezembro do anode dois mil doze, as catorze horas e dez rninutos, nas

dependências da sala de reuniöes, da Prefeitura do MunicIpiode Pato Bragado, Estado do Paraná,

sito a Avenida Willy Barth ) nümero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira

Municipal Senhora Neiva Angele Mundt Bressan, corn o integrante da Equipe de Apoio senhor

Márcio Birkheuer, para abrirern, julgarern e deliberarern sobre as propostas de preços bern corno a

habilitaçäo e adjudicação do objeto do certarne ao licitante vencedor do Pregäo Presencial n.2

113/2012, 0 qual tern como objeto a aquisiçâo de Placa Transrnissora, para telecomando utilizado

pela SABRA, conforrne descrito no Objeto da Licitação ern EpIgrafe. 0 Edital foi arnplarnente

divulgado no Diário oficial do MunicIpio, conforrne Jornal 0 Presente n. 2 3473, de 23 de novernbro

de 2012) Diário Oficial Eletrônico do MunicIpio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Apesar da ampla divulgäço, apenas 01 (urna) empresa retirou o Edital junto a Secretaria

Municipal de Adrninistração, tratando-se da Vinicios do Amaral Facco & Cia Ltda. A licitante

interessada não protocolou os envelopes de proposta e habilitação ate o prazo legal previsto no

Edital. Diante deste fato, o processo licitatório em pauta fica considerado DESERTO. Encerramos

esta reunião e sessão as catorze horas quinze minutos. Esta ata vai assinada pelos rnembros da

comissão.	

( /i&t
• I Processo LicitatóriRl

Folhan°_3"!
•	 Pato Bragado - PR
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estaciço Paraná

V
RECTER JUJUDICO MBNI1CIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão 11.0 113/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Pregâo 11° 113/2012

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregão 

no 
11 3/2012, tipo "menor preço global", visando a cohtratação de

empresa para o fornecimento de uma placa transmissorae mao de obra necessária para
montagem e regulagem, para urn Telecomandd utilizado pelo SABRA.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçäo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 23/11/2012 e Diário Eletronico de
22/11/2012, ficando defmida a data de 05 de dezembro de 2012 para a realização da
sessäo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8
dias entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que apenas
uma empresa havia retirado o edital, conforme anotado na ata 162/2012. Contudo,
nenhum envelope foi protocolado em tempo hábil, restando este procedimento
DESERTO, não sendo possIvel sua continuidade.

Opinamos assim pela abertura de novo procedimento licitatório, pela
mesma modalidade, dando uma major divulgação ainda, no intuito de que aparecam
empresas interessadas em participar do certame.

Pato Bragado/PR, 05 de dezembro de 2012.

S0 Ii

' OAk/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

L
F(olha no 3

Pato rag ado
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